
 

 

 

ANEXO 1A TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N. 41/2022 

PREGÃO N. 24/2022 

REGISTRO DE PREÇOS: 20/2022 

1. DO OBJETO 

1.1. Solicitação de Registro de Preços, para futura e eventual 

aquisição/contratação de insumos de saúde e medicamentos para atender 

necessidades internas do CISMIV, conforme condições quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

CÓDIG

O 

CATMAT 

UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUAN

T 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 

Equipo, tipo de equipo: de infusão, 

material: pvc flexível, comprimento: mín. 

150 cm, tipo câmara: câmara flexível 

c,filtro ar, tipo gotejador: gota padrão, 

tipo pinça: pinça reguladora de fluxo, 

tipo injetor: c,injetor lateral"y",valvulado, 

tipo conector: luer rotativo c, tampa e 

filtro, esterilidade: estéril,descartável.  

0442641 

 

Unidade 
50 

  

02 

Cateter oxigenoterapia, material tubo: 

plástico atóxico, tipo: flexível,ponta 

arredondada,tipo óculos, tipo uso: 

descartável, esterilidade: estéril, 

características adicionais: embalagem 

individual, tipo adaptador: c, adaptador 

para tubo de látex 

 

0281420 

unidade 50 

  

03 

Cloreto de sódio, concentraçao: 0,9 %, 

forma farmaceutica: solução injetável, 

10 ml.   

0268236 

ampola 200 

  

04 

Cloreto de sódio, concentraçao: 0,9 %, 

forma farmaceutica: solução injetável, 

1000 ml, sistema fechado. 

0268236 

bolsa 30 

  

05 

Glicose, concentraçao: 5%, forma 

farmaceutica: solução injetável, 500 ml, 

caracteristica adicional: sistema 

fechado, embalagem primária isenta de 

pvc.  

0357880 

Bolsa 30 

  

06 
Glicose, concentração 50%, solução 

injetável, 500 ml, injetável. 

0353564 
frasco 10 

  

07 

 Lidocaína cloridrato, dosagem: 2%, 

apresentação: geléia. 

Unidade: Bisnaga 30,00 G. 

0269846 

Unidade 100 

  

08 
Atropina sulfato, 2 mg,ml, solução 

injetável. Ampola de 1ml 

0433795 
Unidade 100 

  

09 
Cloridrato de Amiodarona 50mg/ml 

injetável.  Ampola de 3 ml 

0271710 
Unidade 100 

  

10 Norepinefrina, 0,2mg, injetável. Ampola 0442584 Unidade 100   



 

 

 

de 4ml 

 

11 
Lidocaína 2% sem vasoconstritor, frasco 

ampola de 20ml.  

0269843 
unidade 20 

  

12 

Dopamina, dosagem: 5 mg,ml, 

apresentação: solução injetável. 

Ampola 10 ml 

 

0268960 

unidade 50 

  

13 

Adenosina, dosagem: 3 mg,ml, 

indicação: solução injetável, ampola 2 

ml 

 

0278281 

unidade 50 

  

14 

Verapamil cloridrato, dosagem: 2,5 

mg,ml, indicação: solução injetável. 

Ampola 2ml 

 

0267424 

unidade 10 

  

15 

Dobutamina cloridrato, dosagem: 12,5 

mg,ml, indicação: injetável. Ampola 20 

ml 

 

0268446 

unidade 10 

  

16 

Água destilada, aspecto físico: estéril e 

apirogênica, tipo embalagem: ampola 

em sistema fechado 10 ml 

 

0352317 

unidade 200 

  

17 

Tropicamida, dosagem: 1%, 

apresentação: solução oftálmica, frasco 

conta gotas 5 ml 

0274561 unidade 200  

 

18 

Proximetacaína cloridrato, dosagem: 

0,5%, indicação: colírio, frasco conta 

gotas 5ml 

 

0269571 unidade 150  

 

19 

Ácido tricloroacético (tca), dosagem: 

50%, apresentação: solução aquosa, 

frasco 30ml 

0269068 unidade 15  

 

20 

Retinol, composição: associado 

c,aminoácidos+ metionina+ 

cloranfenicol, concentração: 10.000ui + 

25mg + 5mg + 5mg,g, aplicação: 

pomada oftálmica, binaga 3,50 gramas 

0274918 unidade 50  

 

21 

Monitor portátil, operação: digital, tipo 

amostra: sangue capilar, tipo de análise: 

quantitativo de glicose, faixa de 

operação: até 600 mg,dl, tempo 

resposta: até 10 s, memória: 250 a 500 

testes, componentes: com lancetas, 

tiras, acessórios: lancetador, solução 

controle.  

 038955

7 
unidade 2  

 

22 

Sonda trato urinário, modelo: uretral, 

material: pvc, calibre: 8 french, 

conector: conector padrão c, tampa, 

comprimento: cerca 40 cm, tipo ponta: 

ponta distal cilíndrica fechada, 

componentes: c, orifícios laterais, 

esterilidade: estéril, descartável, 

0438409 Unidade 200  

 



 

 

 

embalagem: embalagem individual 

23 

Compressa gaze, material: tecido 100% 

algodão, tipo: 11 fios,cm2, modelo: cor 

branca,isenta de impurezas, camadas: 8 

camadas, largura: 7,50 cm, 

comprimento: 7,50 cm, dobras: 5 dobras, 

características adicionais: 

estéril,descartável. Pacote com 10 

unidades. 

0269979 
unidade

s 
5000  

 

24 

Fita Hospitalar 

Material: Dorso Em Não Tecido 

Componentes: Adesivo Acrílico 

Cor: Com Cor 

Dimensões: Cerca De 25 Mm 

Tipo: Microporosa 

Características Adicionais: 

Hipoalergênico, rolo de 10 metros. 

0437865 

Rolo de 

10 

metros  

50  

 

25 

Pasta condutora, tipo: para 

eletroencefalografia. Embalagem com 

1000 gramas. 

0394593 Unidade 50  

 

26 

Dorzolamida cloridrato, dosagem: 2%, 

tipo 

medicamento: solução oftálmica 

0272580 
FRASC 

O 5 ML 
7.000  

 

27 
Brimonidina tartarato, dosagem: 2 

mg,ml, apresentação: colírio 
0268352 

FRASC 

O 5 ML 
10.000  

 

28 

Latanoprosta, concentração: 50 

mcg,ml, forma 

farmacêutica: solução oftálmica 

0294417 
FRASC 

O 2,5ML 
1.000  

 

29 

Travoprosta, dosagem: 0,04 mg,ml, 

apresentação: 

solução oftálmica 

0268005 
FRASC 

O 2,5ML 
10.000  

 

30 
Bimatoprosta, dosagem: 0,3 mg,ml, 

apresentação: solução oftálmica 
0271848 

FRASC 

O 3,0ML 
1.000  

 

31 

Dorzolamida cloridrato, apresentação: 

associada 

com timolol, dosagem: 2% + 0,5%, tipo 

medicamento: solução oftálmica 

0272579 
FRASC 

O 5,0ML 
7.000  

 

32 

Timolol, concentração: 0,5%, indicação: 

solução 

oftálmica 

0272581 
FRASC 

O 5,0ML 
10.000  

 

33 

Bobina de papel termo sensível 57mm 

de largura 30m de comprimento 

 Para autor refrator Papel de alta 

qualidade. MEDIDAS: 57mm de largura 

30m de comprimento Tubete com 

16,1mm interno Diâmetro externo da 

bobina: 49mm. 

321902 unidade 150  

 

TOTAL 
 

 

Os preços constantes na presente requisição se tratam de produtos do PREÇO MÉDIO 

APURADO POR ITEM, pesquisados Banco de Preços da Saúde – BPS, vez que baliza os 

preços praticados no âmbito dos órgãos e das entidades da Administração Pública 



 

 

 

(Acórdão 247/2017-TCU-Plenário, voto do Ministro Relator Walton Alencar Rodrigues)1. 

O item 33 não foi encontrado registro no BPS, sendo assim foram utilizados preços do 

painel de preços do Ministério da Economia e pesquisa de preço de mercado e 

considerado o preço médio entre os pesquisados.  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição dos insumos e medicamentos é imprescindível para manutenção e 

continuidade dos atendimentos realizados no CISMIV à população da Microrregião.  

2.2. As quantidades estimadas foram baseadas em consumo anterior e baseado em 

demanda crescente dos municípios consorciados.  

2.3. O critério de julgamento a ser adotado é o de menor preço por item. 

2.4. Justifica-se a adoção da licitação pelo Sistema de Registro de Preços, com amparo 

legal nos incisos Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013.  

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Fica registrado que os itens que se pretende registrar preços especificados 

neste instrumento são de natureza comum por manterem padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos neste Termo de Referência, e por conter 

especificações usuais de mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos itens é de 20 dias corridos, contados do(a) 

recebimento da ordem de fornecimento, de acordo com necessidade do CISMIV, na 

sede do CISMIV, na Rua José dos Santos, 120, centro, Viçosa – MG, CEP 36570-135, nos 

horários de 07:00 as 11:00 horas e 13:00 as 16:30 horas.  

4.2. Os itens do presente processo deverão ter prazos de validade mínima de 12 

meses a contar da entrega. 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

 

1 A respeito das pesquisas de preços em Banco de Preços da Sáude – BPS para os casos de 

aquisição de medicamentos, importante destacar ainda que a jurisprudência do TCU é 

pacífica quanto sua legalidade, vez que é ferramenta equipada para abarcar as consultas e 

necessidades dos órgãos quanto aos preços referenciais, podendo ser adequado o mais 

próximo possível da realidade de cada um. Acórdão 5.708/2017-TCU-1ª Câmara Ministro 

Relator Benjamin Zymler – Voto: “(...) 25. Assim, ao contrário do que alegam os responsáveis, a 

utilização do Siasg/Comprasnet/BPS como referência de preços é plenamente 

váJurisprudência do TCU Tribunal de Contas da União Orientações para aquisições públicas 

de medicamentos [31] 02. Pesquisa de preço lida e desejável, seja pelo gestor público, para 

balizar o preço de suas contratações, seja pelo TCU ou por outros órgãos de controle, para 

avaliar a economicidade dos contratos. No âmbito deste Tribunal, decidiu- -se, recentemente, 

pela validade de se utilizar o BPS como referencial de preços de mercado (Acórdãos 

2.901/2016-Plenário e 1.304/2017-Plenário), em detrimento da tabela da CMED.” 



 

 

 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no item 5.1., acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 



 

 

 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade e lote; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação 

assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será realizada pelo (a) Enfermeiro (a) 

responsável pelo serviço de enfermagem da unidade, responsável por acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

9.1.1. Na forma do §8º do artigo 5 da Lei 8666/93, o recebimento de material 

de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a 

uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 



 

 

 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

10.3.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

10.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 



 

 

 

                                                            365 

11. DO REAJUSTE  

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

11.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 



 

 

 

ii) Multa: 

(1) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias corridos; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

12.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

neste Termo de Referência. 

12.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 

nº 9.784, de 1999. 

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias [uteis, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 



 

 

 

12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

12.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

12.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

13.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor serão os previstos no edital. 

13.3. Os produtos deverão ter prazo de validade mínima de 12 meses a contar da 

entrega. 

13.4. Com exceção do Item 33, os critérios de qualificação técnica a serem 

apresentados serão:  

13.4.1. Cópia legível da licença ou autorização de funcionamento (comum e/ou 

especial) da empresa participante expedida pela Vigilância Sanitária– será aceita 

publicação no Diário Oficial da União, conforme LEI No 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 

1976. 

13.4.2. Certificado do Registro de cada produto no Ministério da Saúde conforme – 

RDC Nº 40, DE 26 DE AGOSTO DE 2015, fornecido através do seu órgão competente, 

conforme § 4º do Art. 14 do Decreto Federal nº 79.094/77 ou publicação no Diário 

da União. Em caso de registro vencido, o fornecedor deverá apresentar as Certidões 

de Registro vencidas e todos os pedidos de revalidação (Petição 1 e 2) com o 

carimbo do Protocolo do Ministério da Saúde perfeitamente legível, para 

averiguação do prazo previsto no§ 6º do art. 14 do Decreto Federal nº 79.094/77. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.360-1976?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.360-1976?OpenDocument


 

 

 

Tratando-se de produtos dispensados de registro, que figurem em relações 

elaboradas pela ANVISA, CONFORME PREVISTO NA Lei 6.360/76 e Decreto nº 

79.094/77, deverá ser apresentado o cadastramento ou a comprovação de 

dispensa. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

14.1.  Caso haja Contratação, a mesma ocorrerá à conta de dotações 

orçamentárias próprias e específicas do CISMIV, podendo ser a seguintes dotações do 

exercício de 2022: 01.01.01.10.302.0002.2002.3.3.90.30.00 (Ficha 038), 

01.01.01.10.302.0002.2013.3.3.90.30.00 (Ficha 050) e 

01.02.01.10.302.0002.2014.3.3.90.30.00 (Ficha 079). 

 

__________________________________ 

Valdeir Junio Fialho 

Coordenador Técnico e Assistencial 


